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ATA DA 13? REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO
PERMANENTE DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Aos vinte dias do més de maio de 2025, na Sala de Comiss6es da Camara
Municipal de Itaguai, 4 Rua Amélia Louzada, 277 — Centro- Itaguai/RJ,
reuniram-se os senhores Vereadores membros desta egrégia Comissao: José
Domingos do Rosédrio — Presidente; Julio César Jose de Andrade Filho —
Membro e; Karine Brandao Barbosa de Lima — Membro, para a 13* Reuniao
Ordinaéria da Comissfo Permanente de Constituicéo, Justiga eRedacao.

O Sr. Presidente iniciou a reuniao informando a auséncia de temas a serem
discutidos em pauta.

O Sr. Presidente passou as Matérias Legislativas constantes de pauta:
Matéria 1: Projeto de Lei 55/2025, de autoria do Vereador Fabinho Taciano;
Data de Recebimento: 07/05/2025; Urgéncia: néo; Data de Designagao do
Relator: 09/05/2025; Relatora: Karine Brandao; Apresentacao do Relatorio:
16/05/2025; Concluséo: Opina pela Constitucionalidade. Discutiram e
votaram por: acompanhar o relator emitindo o parecer da Comiss4o.

Terminada a pauta e nada mais havendo para constar o Sr. Presidente
encerrou a presente reuniao, marcando a proéxima reuniao ordinaria para
terga-feira, 27 de fevereiro, 4s 16h, determinando que fosse lavrada a
presente Ata que, lida e achada conforme segue assinada.
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José Domingos do Rozario Julio Cézar José de Andrade
Presidente Membro
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